
Produto Técnico
Tecnológico –

PTT

Câmara Municipal
de Colombo - PR

A p r e n d i z a g e m
e x p e r i e n c i a l
n a  f o r m a ç ã o

d o  p r e g o e i r o  

Responsáveis :  

Dario  Eduardo  Amaral  Dergint   

(dergint@utfpr .edu .br )

Kalyane  Marie  Micaloski  Kowalski

(kalyanekowalski@gmail .com )

 

 

10/12/2021

C r e a t i v e  C o m m o n s  4 . 0

E s t a  l i c e n ç a  p e r m i t e  q u e  o u t r o s  r e m i x e m ,  a d a p t e m  e  c r i e m  a  p a r t i r

d o  t r a b a l h o  p a r a  f i n s  n ã o  c o m e r c i a i s ,  d e s d e  q u e  a t r i b u a m  o  d e v i d o

c r é d i t o  e  q u e  l i c e n c i e m  n o v a s  c r i a ç õ e s  s o b  t e r m o s  i d ê n t i c o s .

C o n t e ú d o s  e l a b o r a d o s  p o r  t e r c e i r o s ,  c i t a d o s  e  r e f e r e n c i a d o s  n e s t a

o b r a  n ã o  s ã o  c o b e r t o s  p e l a  l i c e n ç a .

https://creativecommons.org/licenses/by-nc-sa/4.0/deed.pt_BR
mailto:dergint@utfpr.edu.br
mailto:kalyanekowalski@gmail.com
https://creativecommons.org/licenses/by-nc-sa/4.0/deed.pt_BR


Produto Técnico
Tecnológico –

PTT

Câmara Municipal de Colombo - PR
A p r e n d i z a g e m  e x p e r i e n c i a l  n a
f o r m a ç ã o  d o  p r e g o e i r o  

s o b r e  o  P T T  

Com a publicação da nova lei de licitações, lei nº 14.133/2021, houve
alterações no campo das contratações públicas, tornando obrigatória
a utilização do pregão para todos os entes federados e órgãos
vinculados, para bens e serviços comuns. Por meio pesquisa
constatou-se que a Câmara Municipal de Colombo não utiliza pregão
atualmente, que nos últimos cinco anos não houve significativa
educação formal no âmbito das licitações financiadas pelo órgão. A
proposta apresentada visa contribuir para a aprendizagem dos
servidores no contexto do pregão, com base nos conceitos de
aprendizagem organizacional e modelos de aprendizagem
experiencial. 

i n s t i t u i ç ã o  e s t u d a d a

Servidores Efetivos da Câmara.

p ú b l i c o  a l v o

Câmara Municipal de Colombo. 



c o n t e x t u a l i z a ç ã o
Em primeiro de abril de 2021 foi publicada a nova lei de licitações (Lei nº
14.133/2021), que tornou obrigatória a utilização do pregão para aquisição de bens
e serviços comuns, estipulando um prazo de adaptação de dois anos. De acordo
com Hely Lopes Meirelles, 2016, o fator que caracteriza os bens e serviços comuns
é a sua padronização, a possibilidade de substituição de um bem por outro,

mantendo o mesmo padrão de qualidade e eficiência. 

Entre os anos de 2016 e 2020, a Câmara Municipal de Colombo realizou 24
procedimentos licitatórios, as modalidades licitatórias utilizadas foram Tomada de
Preço (91,7%) e Convite (8,3%), entre os objetos adquiridos estão água mineral,
cartuchos para impressoras, combustível, materiais de higiene e veículos, os quais
são padronizados e com isso podem ser classificados como bens comuns. Dessa
forma a Câmara Municipal de colombo necessitará implementar o pregão, para
atender a obrigatoriedade da lei, precisando capacitar seus servidores.

Referente à capacitação financiada pelo órgão percebe-se que a educação formal
acontece, foram 38 diferentes cursos ou congressos financiados entre 2017 e 2021,
porém apenas um foi destinado a temática das licitações e apenas um servidor
frequentou o curso.  

Com a evidência que os processos licitatórios estão acontecendo no órgão,

conforme descrito anteriormente, infere-se que a aprendizagem no contexto das
licitações acontece com a prática diária, o que caracteriza uma aprendizagem
organizacional, que é mediatizada pela aprendizagem dos colaboradores da
organização, a qual acontece a partir das suas experienciações e singularidades
(Steil, 2002). No contexto da aprendizagem organizacional Kolb (2015) aborda os
aspectos da aprendizagem experiencial, no qual são valorizados os aspectos de
observação da realidade e de experimentação para construção do conhecimento. 

Observando a realidade do órgão, de aprendizado na pratica, o objetivo do
trabalho foi adaptar os modelos de aprendizagem experiencial de Kolb para o
contexto da aprendizagem do pregoeiro, demonstrando com base na realidade
da Câmara, como o modelo pode ser aplicado. 
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o desenvolvimento do  modelo de  aprendizagem experiencial  

Para o desenvolvimento do modelo foi utilizada a base teórica de Kolb, que
apresenta seu ciclo de aprendizagem experiencial com base nos modelos de
Lewnian, Dewey e Piaget, Nos três modelos apresentados “a aprendizagem é
descrita como um processo pelo qual os conceitos são derivados e
continuamente modificados pela experiência” (KOLB, 2015, p. 37)

Principais  Aspectos util izados para a construção do modelo

Impulso: é a primeira etapa do modelo de Dewey o pesquisador inicia seu

modelo com o impulso inicial, que pode surgir da própria vontade de
aprendizado do indivíduo, entretanto para a realidade do pregão na
administração pública, esse impulso pode surgir do ambiente externo ao
indivíduo, sendo realizado pela própria instituição. 

Observação:  esse aspecto é ponto comum dos modelos de Lewnian, Dewey e

Kolb , entretanto Dewey, insere diferentes aspectos na etapa, observações de
situações similares, as anteriores, as experiências individuais e dos demais,
unindo a experiência própria do indivíduo com a de outras pessoas.
Formação dos conhecimentos abstratos: também chamada de fase da

absorção do conhecimento observado, acontece de forma interna ao indivíduo
não sendo possível controla ou motivá-la.

Experimentação:  momento destinado a testar ou experimentar os

conhecimentos internalizados, ponto comum dos modelos de Lewnian, Piaget e
Kolb.

Experiência concreta: Após a experimentação que haverá a experiência

concreta, na qual a aplicação do conhecimento acontece, também ponto
comum entre Lewnian, Piaget e Kolb.

Com base nos pressupostos acima e na pesquisa realizada o modelo proposto para a
Câmara Municipal de Colombo engloba cinco etapas: impulso; observação
orientada; formação dos conceitos; experimentação acompanhada; e experiência
concreta. 

. 
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M o d e l o  d a  a p r e n d i z a g e m  e x p e r i e n c i a l  

As etapas acima descritas podem ser representadas pelo seguinte
modelo:

M o d e l o  d e  a p r e n d i z a g e m
o r g a n i z a c i o n a l

Entre os modelos de aprendizagem
experiencial apresentados é ponto comum
a experimentação/ experiência, a reflexão e
a construção de conceitos através da
abstração. A aprendizagem, mesmo a nível
organizacional, inicia-se no indivíduo e
posteriormente atinge a organização. Com
isso é relevante um ambiente que
proporcione uma situação de
aprendizagem individual, permitindo que
o ciclo da aprendizagem possa acontecer
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